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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA DE FALÊNCIAS E 

RECUPERAÇÕES JUDICIAIS DE SÃO PAULO CAPITAL  

 

 

 

 

 

 

Processo nº 1087929-16.2021.8.26.0100 

Relatório Mensal de Atividades –  Setembro/2023 

 

 

 ADJUD Administradores Judiciais Ltda. ,  nomeada como 

administradora judicial na recuperação judicial  da Sorosistem Materiais 

Compostos S.A.  e Advanced Composite –  Soluções em Materiais 

Compostos Ltda. ,  por seu representante e por seu advogado que esta 

subscrevem, vem, com o devido respeito,  à  presença de V. Exa.,  atendendo 

à exigência do artigo 22 da Lei 11.101/2005, encaminhar o presente Relatório 

Mensal de Atividades do grupo econômico.  

2.  Importante que se ressalte, uma vez mais, que este relatório foi  

produzido com base em documentos e inf ormações fornecidos pelas próprias 

empresas em recuperação judicial, as quais serão, no curso do processo, 

objeto de verificação ou exame mais aprofundado por parte desta 

Administradora Judicial. Estes documentos e informações encontram -se à 

disposição dos interessados junto à administração judicial.  
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3. Por oportuno, apresenta a administração judicial trecho do relatório 

relativo à sua conclusão quanto às atividades e à situação econômico -

financeira das Recuperandas, como segue:  

 

“(...) CONCLUSÃO 
 

Com base nos documentos acostados aos autos do pedido de recuperação 

judicial e informações complementares fornecidas diretamente para a 

administração judicial, o grupo Sorosistem/Tecsis se encontra em 
atividade, concentrada basicamente na prestação de serviços pela 

empresa Advanced Composite – Soluções em Materiais Compostos Ltda. 

(ADCOMP).  

No período analisado (7M-2023) verifica-se que as recuperandas 

apresentaram o prejuízo líquido de R$ 5,13 milhões, representando 26,4% 

do faturamento do período (R$ 19,40 milhões). Tais resultados negativos 
frequentes alertam para a preocupação sobre um possível soerguimento 

real das operações. 

Este resultado mantém o elevado endividamento entre as contas 
patrimoniais ativas e passivas, com as obrigações (Passivo) representando 

6,7 vezes superior ao total dos bens e direitos (Ativo), mantendo o nível de 

julho/22, que também era de 6,7 vezes. Pelas demonstrações financeiras 

apresentadas até o momento, as recuperandas mantém um cenário com 
baixos índices de liquidez. 

Registre-se que vários assuntos se encontram pendentes, como os mútuos 

entre ligadas (R$ 14,05 milhões), que as recuperandas entendem que os 
valores sejam mantidos, pois se trata de mútuos entre as próprias 

recuperandas e o estoque de Camaçari (R$ 6,07 milhões). 

Comparando-se o faturamento de 2022 com o de 2023, verifica-se que as 
atividades desenvolvidas pela Adcomp apresentaram queda na prestação 

de serviços, impactando negativamente na reversão dos prejuízos 

sequenciais. 

Consigna-se, por oportuno, que às fls. 14.744/14.762 dos autos, a 

administração judicial apresentou informações detalhadas sobre o passivo 

fiscal das recuperandas, observando-se atrasos nos recolhimentos e 
cancelamento de parcelamentos por falta de pagamento.  

Por fim, destaca-se o contido na petição de fls. 15.000/15.004 apresentada 

pelas recuperandas, prestando as seguintes informações: 
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a) Com relação ao passivo fiscal estão sendo adotadas providências para a 
sua regularização, mediante a solicitação de reparcelamentos e/ou 
retomando os pagamentos dos parcelamentos ainda vigentes. Em 
23/08/2023, o D. Juízo concedeu um prazo adicional de 90 dias para o 
saneamento das dívidas, mediante parcelamento ou transação. 
 

b) Em razão do desenvolvimento de importante solução técnica de reparo de 
pás para o mercado eólico, devidamente patenteada, há possibilidades de 
conquista de um novo projeto no valor de, aproximadamente, R$ 90 
milhões de reais. No tocante a este aspecto, em atendimento à decisão 
exarada em 23/08/2023, o D. Juízo determinou ao administrador judicial 
que preste informações nos próximos relatórios, a respeito da veracidade 
destas informações, motivo pelo qual estão sendo providenciados os 
documentos relativos ao mencionado negócio. 
 
Considerando a determinação mencionada no item “b”, acima, 
confirmamos a celebração de dois contratos no mês de junho de 2023, 

com a mesma empresa contratante, cujos serviços podem atingir o 
montante de R$ 89,8 milhões, sendo um direcionado para o reparo de 192 

pás para o mercado eólico, denominado de “Blade de Aerogeradores”, no 
montante de R$ 78,9 milhões, sendo o outro contrato de desenvolvimento 

tecnológico, composto de 4 fases, Desenvolvimento, Fabricação de 
Ferramental, Implantação e Testes de Confiabilidade, cujo montante é de 

R$ 10,9 milhões.”. 

 

4.  Ao final,  REQUER  esta administração judicial  vista a todos 

interessados sobre o relatório aqui apresentado e, que sejam intimadas as 

Recuperandas para se manifestarem sobre o relatado e, principalmente,  sobre 

a baixa dos mútuos entre as próprias recuperandas,  no valor de R$ 14,05 

milhões,  e o ajuste a valor recuperável do estoque de Camaçari , registrado 

por R$ 6,07 milhões,  porém sem nenhuma perspectiva de realização a médio 

prazo. 

 
 Termos em que,  
 Requer a juntada para os devidos fins.  

   São Paulo, 29 de setembro de 2023 
 

 

 

ADJUD Administradores Judiciais Ltda.    Luiz Gustavo N. Camargo  
       Vânio Cesar Pickler Aguiar                            OAB/SP 233.190 

     p/  Administradora Judicial  
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1. INTRODUÇÃO 
 
O presente Relatório Mensal de Atividades (RMA), pertinente ao mês de setembro de 2023, 
reúne e analisa as informações econômico-financeiras entregues pelas Recuperandas a esta 
administração judicial, referente ao mês de Julho/2023, conforme determinado às fls. 4.825/4.829 

dos autos principais, em comparação com informações dos últimos relatórios apresentados. 
 
Estão submetidas a este processo de recuperação judicial a Sorosistem Materiais Compostos 
S.A. (antiga Tecsis – Tecnologia e Sistemas Avançados S.A.) - CNPJ 00.469.550/0001-54, e 
Advanced Composite – Soluções em Materiais Compostos Ltda. (ADCOMP) - CNPJ 
27.422.151/0001-94. 
 
As atividades das Recuperandas foram objeto de informação no primeiro relatório desta 
administração judicial (fls. 5.486/5.505), consistindo basicamente na fabricação de artefatos e 
soluções para o setor de energia eólica (Sorosistem) e à prestação de serviços de manutenção 
e reparo de pás eólicas (Adcomp). 
 
 

2. QUADRO SOCIETÁRIO  

 

2.1. Empresas Recuperandas 
 
O quadro societário da SOROSISTEM está assim composto:  
 

 

 
 
O quadro societário da ADVANCED está assim composto:  
 

 

ADVANCED COMPOSITE 

- SOLUCOES EM 

MATERIAIS COMPOSTOS

CNPJ: 27.422.151/0001-94

Em Recuperação Judicial

SOROSISTEM MATERIAIS 

COMPOSTOS S.A

(em Recuperação Judicial)
CNPJ: 00.469.550/0001-54

Administrador

FABIANO GRECCO 

MORI - Diretor

PHILLIPS ANTONIO DA 

COSTA LEMOS - Diretor

Matriz: Avenida Itavuvu, 11777
Jardim Santa Cecilia – Sorocaba/SP

Complemento: Modulo Tl 05 /07
CEP: 18.078-005

Filial: Rua Anuar Dequech, 650
Iporanga– Sorocaba/SP

Complemento: Galpao01
CEP: 18.087-157

ADVANCED COMPOSITE 

- SOLUCOES EM 

MATERIAIS COMPOSTOS

CNPJ: 27.422.151/0002-75
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3. ANÁLISE ECONÔMICO-FINANCEIRA 
 

As informações econômico-financeiras contemplam a consolidação das demonstrações das 
recuperandas SOROSISTEM e ADCOMP, tendo como base os meses de janeiro a julho de 2023 
(7M23) e seu comparativo com o mesmo período de 2022 (7M22). 
 
3.1.   Demonstrativo de Resultado 
 
O faturamento total no período analisado (7M/23) foi de R$ 19,40 milhões, uma queda de 32,2% 
se comparado com o mesmo período de 2022 (7M/22), que foi de 28,62 milhões, mostrando 
retração no ano de 2023. Em julho/23 o faturamento foi de R$ 2,61 milhões, uma queda de 
31,3% se comparado com o mesmo mês de 2022, que foi de R$ 3,80 milhões. 
 

 
 
Os custos operacionais e os impostos no período analisado (7M/23) alcançaram o valor total de 
R$ 17,27 milhões, gerando uma margem de contribuição de 11,0% sobre o faturamento. Já em 
2022, no mesmo período (7M/22), os custos operacionais e os impostos totalizaram R$ 18,57 
milhões, que geraram uma margem de contribuição de 35,1%. 
 
Atendo-se apenas ao mês de julho/23, verifica-se que o total dos custos operacionais e impostos 
foi de R$ 2,37 milhões, ou 90,8% do faturamento do mês (R$ 2,61 milhões). 
 

 
 

As despesas administrativas do período analisado (7M/23), o total foi de R$ 6,08 milhões, 
enquanto no mesmo período do ano de 2022, (7M/22) foi de R$ 10,70 milhões. Comparando-

se as despesas administrativas com o faturamento, constata-se que estas despesas recuaram 

na proporção de 56,8%, enquanto o faturamento recuou na proporção de 67,8%. 

ACIONISTA CNPJ % Valor (R$)

SOROSISTEM MATERIAIS COMPOSTOS S.A. 00.469.550/0001-54 100,00% 3.785.440,00   

TOTAL AÇÕES 100% 3.785.440,00   
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Considerando apenas o mês de julho/23, as despesas administrativas foram de R$ 935 mil, 
representando 35,8% do faturamento do mês (R$ 2,61 milhões). 
 
As receitas e despesas financeiras líquidas do período (7M/23) foram negativas em R$ 1,31 
milhões e, no mesmo período de 2022 (7M/22), foram negativas em R$ 1,54 milhões.  Apenas 
no mês de junho/23, o resultado financeiro líquido foi negativo de R$ 285 mil, representando 
11,0% do faturamento (R$ 2,61 milhões). 
 
Os resultados não operacionais no período (7M/23) ficaram positivos, representados por 
recuperações de despesas e venda de ativo, no valor total de R$ 132 mil. 
 

 
 
 
Ainda, sobre as contas financeiras, o quadro seguinte mostra que os juros bancários foram 
responsáveis por 75,5% do total das despesas financeiras 
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3.2. Resultado 
 
As recuperandas encerraram o período de janeiro a julho de 2023 (7M/23) com prejuízo de 
R$ 5,13 milhões, ou 26,4% sobre o faturamento do período (R$ 19,40 milhões). Em 2022, no 
mesmo período (7M/22), o resultado também foi negativo, de R$ 1,54 milhões, porém, com 
margem final de 5,4%, ou seja, 21% menor que em 2023. 
 
Atendo-se apenas ao mês de julho/23, o resultado líquido foi negativo em R$ 1,02 milhões, ou 
39,1% sobre o faturamento do mês (R$ 2,61 milhões). 
 

 
 
 
3.3. Contas do Ativo e Passivo (Balanço Patrimonial –  Anexo I)  
 
As recuperandas encerraram o mês de julho/23 com ativos de R$ 156,68 milhões. Em 
comparação com janeiro/2023, que foi de R$ 158,55 milhões, houve uma queda de 1,2%. Na 
comparação anual (julho/22 – julho/23) houve um incremento de 0,5%. 
 
Os ativos de curto prazo em julho/23, em comparação com julho/22, tiveram aumento de 3,1% 
enquanto os ativos de longo prazo apresentaram variação negativa de apenas 0,3%. 
 

 
 
Já nas contas do passivo, o mês de julho/23 totalizou R$ 1,042 bilhões, ou seja, uma queda de 
0,1% se comparado com o mês de janeiro/23, que foi de R$ 1,044 bilhões. Na comparação anual 
(julho/22 – julho/23), houve um aumento de 0,5% no passivo total. 
 

 
 
Ainda, comparando-se o Ativo Circulante, que apresentou o valor de R$ 37,02 milhões, com o 
Passivo Circulante, que foi de R$ 98,17 milhões, verifica-se que as recuperandas possuem um 
baixo índice de liquidez financeira, sendo o Passivo Circulante 2,7 vezes maior que o Ativo 
Circulante. 
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Ao comparar o Ativo Não Circulante, que apresenta o valor de R$ 119,66 milhões, com o Passivo 
Não Circulante, que é da ordem de R$ 944,54 milhões, o Passivo Não Circulante é 7,9 vezes 
maior que o Ativo Não Circulante. 
 
Já na comparação geral das contas ativas versus as contas passivas, verifica-se que, em 
julho/23, o passivo é superior a 6,7 vezes o total do ativo, permanecendo um alto índice de 
endividamento das recuperandas. 
 

 
 
Destaca-se ainda, na composição dos bens, direitos e obrigações envolvendo partes 
relacionadas, a existência de valores cujo resultado consolidado apresenta um saldo a pagar de 
R$ 1,26 milhões, conforme demonstrativo a seguir (as transações entre partes relacionadas vem 
sendo objeto de exame continuado, principalmente para eliminação ou compensação das 
transações cruzadas). 
 

 
 
Ainda, sobre o quadro acima, no tocante aos valores de R$ 14,05 milhões existentes entre as 
empresas Adcomp e Sorosistem, as recuperandas entendem que os valores devem ser 
mantidos, pois se trata de mútuos entre as próprias recuperandas, que estão ativas. 
 
No tocante ao saldo apresentado na conta de Debêntures Fornecedores LP, no valor de 
R$ 1.383 mil, foi solicitado para as recuperandas que apresentem os documentos pertinentes 
ao referido saldo para exame, inclusive, para confirmar a sua classificação como transações 
entre partes relacionadas, uma vez que a rubrica contábil indica responsabilidade junto à 
fornecedores, mas até o momento não foram prestadas estas informações. 
 
Com relação as apurações dos estoques para ajuste dos saldos contábeis, conforme informado 
pelas recuperandas, apenas o estoque da empresa Adcomp está atualizado. Os estoques da 
Sorosistem continuam pendentes de apuração e ainda sem um retorno definitivo sobre o 
andamento do processo deste inventário. 
 
Sendo assim, o estoque da Adcomp foi registrado em julho/23 no total de R$ 292 mil, já 
inventariado, enquanto o estoque da Sorosistem, pendente de inventário, apresentou nas 
demonstrações financeiras o valor R$ 6,07 milhões. 
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3.4. Fluxo de Caixa 

 
O fluxo de caixa no mês de julho/2023 apresentou uma redução de R$ 474 mil, tendo iniciado o 
período de julho/23 com saldo de R$ 2,68 milhões e encerrado o mês com saldo de R$ 1,12 
milhões. 
 
Neste período (7M-2023) a rubrica contábil que registra os empréstimos, representados pela 
utilização dos limites de Cheques Especiais, apresentou uma elevação de R$ 406 mil, 
demonstrando que ocorreu um desencaixe nas atividades das recuperandas da ordem de 
R$ 1,74 milhões.   

 
 

 
 

4. INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES  
 
4.1 AGC - Assembleia Geral de Credores 
 
No dia 30 de março de 2022, foi instalada a AGC e suspensa por deliberação da maioria dos 
credores presentes. Retomados os trabalhos no dia 28 de abril, houve novo pedido de 
suspensão, que foi aprovado pelos credores presentes. Na data de 08 de junho de 2022, foi 
instalada a AGC e teve nova suspensão por deliberação da maioria dos credores presentes. 
 
Finalmente, em 23/06/2022, a AGC retomou os trabalhos e por deliberação da maioria dos 
presentes, segundo os critérios legais, deliberou-se pela aprovação do Plano de Recuperação 
Judicial consolidado, após o acolhimento de sugestões feitas pelos próprios credores, sendo o 
Plano de Recuperação Judicial homologado por decisão judicial no dia 17/08/2022. 
 
Houve o ingresso de Agravo de Instrumento nº 2261181-18.2022.8.26.0000, que foi 
parcialmente provido para “reconhecer a ilegalidade de utilização da TR como fator de correção 
monetária, dada a sua inocuidade, impõe-se a modificação do índice de atualização dos créditos 
sujeitos ao plano de recuperação das agravadas para a Tabela Prática deste E. Tribunal de 
Justiça.” (Acórdão publicado no dia 20/09/2023.  
 
Por decisão proferida em 17/08/2023, diante das discussões a respeito do cumprimento de 
condições estabelecidas na decisão homologatória por parte das recuperandas, o MM. Juízo 
estabeleceu um prazo adicional de 90 dias para saneamento das dívidas tributárias. 
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4.2. Plano de Recuperação Judicial  
 
No mês de agosto de 2023 teve início o pagamento aos credores trabalhistas – Classe I, cujo 
cumprimento do Plano será apresentado brevemente, por intermédio do Relatório de 
Cumprimento do Plano, que permita verificar o adimplemento dessas obrigações.  
 
4.3. Recursos Humanos 
 
Na relação de colaboradores, as Recuperandas fecharam o mês de julho/23 com 182 
profissionais, sendo 132 na ADCOMP e 50 na SOROSISTEM, com uma redução de postos de 
trabalho no ano de 2023 na ordem de 29,2%. Na comparação anual (julho/22 – julho/23), houve 
uma redução de 23,8%. 
 
Importante mencionar que do total de 211 profissionais, há “funcionários afastados”, sendo 2 na 
ADCOMP e 44 na SOROSISTEM, ou seja, na Sorosistem, quase todos os profissionais estão 
afastados. 
 

 
 
 

5. CRONOGRAMA PROCESSUAL  
 

DATA EVENTO LEI 11.101/05 
18/08/21 Distribuição da Inicial  

25/08/21 Publicação do despacho inicial de deferimento do Pedido de 
Recuperação Art. 52 

25/08/21 Publicação do Edital com a 1ª Relação de Credores, elaborada pelo 
devedor Art. 52, §1º e incisos 

03/02/22 Publicação no Diário Oficial da juntada do Plano de Recuperação 
Judicial (PRJ) 

Art. 53, parágrafo 
único 

23/11/21 Apresentação da 2ª relação de credores pela administração judicial Art.7°, parágrafo 2° 
24/02/22 Publicação do Edital de Convocação para a votação do PRJ em 

Assembleia Geral de Credores Art. 56 

30/03/22 Assembleia Geral de Credores instalada e suspensa, com previsão de 
nova reunião para o próximo dia 23/06/2022.  

23/06/22 
Aprovação do Plano de Recuperação Judicial em Assembleia Geral 
de Credores. 

Art. 58 

 

17/08/22 
Homologação do Plano de Recuperação Judicial, sob condição 
resolutiva de apresentação de CND’s, a ser cumprida em 90 dias.  

17/08/23 
Pagamento a ser realizado aos credores trabalhistas em até 12 
meses. 

 

17/09/24 
Data estimada de encerramento para a fiscalização do cumprimento 
do Plano de Recuperação Judicial 

Art. 61 
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6. CONCLUSÃO 
 
 
Com base nos documentos acostados aos autos do pedido de recuperação judicial e 
informações complementares fornecidas diretamente para a administração judicial, o grupo 
Sorosistem/Tecsis se encontra em atividade, concentrada basicamente na prestação de 
serviços pela empresa Advanced Composite – Soluções em Materiais Compostos Ltda. 
(ADCOMP).  
 
No período analisado (7M-2023) verifica-se que as recuperandas apresentaram o prejuízo 
líquido de R$ 5,13 milhões, representando 26,4% do faturamento do período (R$ 19,40 milhões). 
Tais resultados negativos frequentes alertam para a preocupação sobre um possível 
soerguimento real das operações. 
 
Este resultado mantém o elevado endividamento entre as contas patrimoniais ativas e passivas, 
com as obrigações (Passivo) representando 6,7 vezes superior ao total dos bens e direitos 
(Ativo), mantendo o nível de julho/22, que também era de 6,7 vezes. Pelas demonstrações 
financeiras apresentadas até o momento, as recuperandas mantém um cenário com baixos 
índices de liquidez. 
 
Registre-se que vários assuntos se encontram pendentes, como os mútuos entre ligadas 
(R$ 14,05 milhões), que as recuperandas entendem que os valores sejam mantidos, pois se 
trata de mútuos entre as próprias recuperandas e o estoque de Camaçari (R$ 6,07 milhões). 
 
Comparando-se o faturamento de 2022 com o de 2023, verifica-se que as atividades 
desenvolvidas pela Adcomp apresentaram queda na prestação de serviços, impactando 
negativamente na reversão dos prejuízos sequenciais. 
 
Consigna-se, por oportuno, que às fls. 14.744/14.762 dos autos, a administração judicial 
apresentou informações detalhadas sobre o passivo fiscal das recuperandas, observando-se 
atrasos nos recolhimentos e cancelamento de parcelamentos por falta de pagamento.  
 
Por fim, destaca-se o contido na petição de fls. 15.000/15.004 apresentada pelas recuperandas, 
prestando as seguintes informações: 
 

a) Com relação ao passivo fiscal estão sendo adotadas providências para a sua 
regularização, mediante a solicitação de reparcelamentos e/ou retomando os 
pagamentos dos parcelamentos ainda vigentes. Em 23/08/2023, o D. Juízo concedeu um 
prazo adicional de 90 dias para o saneamento das dívidas, mediante parcelamento ou 
transação. 

 
b) Em razão do desenvolvimento de importante solução técnica de reparo de pás para o 

mercado eólico, devidamente patenteada, há possibilidades de conquista de um novo 
projeto no valor de, aproximadamente, R$ 90 milhões de reais. No tocante a este 
aspecto, em atendimento à decisão exarada em 23/08/2023, o D. Juízo determinou ao 
administrador judicial que preste informações nos próximos relatórios, a respeito da 
veracidade destas informações, motivo pelo qual estão sendo providenciados os 
documentos relativos ao mencionado negócio. 
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Considerando a determinação mencionada no item “b”, acima, confirmamos a celebração de 
dois contratos no mês de junho de 2023, com a mesma empresa contratante, cujos serviços 
podem atingir o montante de R$ 89,8 milhões, sendo um direcionado para o reparo de 192 pás 
para o mercado eólico, denominado de “Blade de Aerogeradores”, no montante de R$ 78,9 
milhões, sendo o outro contrato de desenvolvimento tecnológico, composto de 4 fases, 
Desenvolvimento, Fabricação de Ferramental, Implantação e Testes de Confiabilidade, cujo 
montante é de R$ 10,9 milhões. 

 
 
 
 
 
 
7. ANEXOS 
 
A seguir, são apresentadas as seguintes informações financeiras: 
 

I. Balanço 
 

II. Demonstração do Resultado do Exercício (DRE)  
 

III.  Fluxo de Caixa 
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I. Balanço 
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II. Demonstração do Resultado do Exercício (DRE)  
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